
 

LEI Nº 4.978, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012 
  
 

“Autoriza o Executivo celebrar Termo de 
Confissão de Dívida e Renegociação de 
Débitos em Moratória com a CPFL” 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória com a 

Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, nos termos da minuta anexa. 

 

Art. 2º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 05 de dezembro de 

2012. 
 
 

Eng.º ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais e afixada no Quadro de Editais na 
data supra. 
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